
Portaria nº 0179, de 21 de Novembro de 2017

O PRÓ-REITOR DE  GRADUAÇÃO  DA  UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE
JANEIRO, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IV do Art.13, do
Regimento Geral desta Universidade,

RESOLVE

Retificar a portaria nº 138, de 25 de outubro de 2017, referente à
Banca Examinadora de monografia do curso de Engenharia Florestal.
ONDE SE LÊ: "Banca Examinadora da Monografia de Graduação em
Administração - UFRRJ / Campus Seropédica", LEIA-SE: "Banca
Examinadora da Monografia de Graduação em Engenharia Florestal -
UFRRJ / Campus Seropédica".

Prof. Joecildo Francisco Rocha
PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO


